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1 – Os artigos 152 e 155, inciso VII e VIII da Constituição Federal, são normas de comportamento ou de estrutura? Explique sua resposta.

R: De acordo com o raciocínio do grupo, baseando nas aulas expositivas da Professora Clarisse; esclarecemos os conceitos de norma de comportamento e de estrutura.
“Normas de comportamento: são dirigidas ao cidadão”.

“Normas de estrutura: são dirigidas aos legisladores, aplicadores da lei, são relações entre as normas, ou seja, como se cria sempre visando a conduta”.

De acordo com o raciocínio do grupo os artigos acima mencionados, são de normas de estrutura, pois estabelecem normas que podem ser: criadas, transformadas ou expulsas do sistema. Dirige-se aos legisladores e aos aplicadores das leis e não diretamente ao cidadão.

2 – Além dos princípios mencionados pela reportagem, aponte outros princípios constitucionais violados pelo Estado de São Paulo no caso narrado na notícia.

R: Após analisarmos o artigo exposto pela Professora em aula, verificamos que ferido se encontra o “Princípio da Legalidade”, pois a lei 10.699/00 vem de encontro com as normas ditada pela carta Magna, uma vez, que viola o perfeito andamento da máquina jurídica tributária causando fortes desequilíbrios entre os fiscos estaduais, implicando desta forma na chamada Guerra Fiscal.

De acordo com Carraza “Os princípios Constitucionais dão estrutura e coezão ao edifício jurídico. Nenhuma norma infraconstitucional pode com ele atritar, sob pena de inexistência, nulidade, anulabilidade ou ineficácia”.

